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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da 2.ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 139, § 2.º da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 011/1998, CITA, pelo presente edital, por se encontrar em local 
incerto e não sabido, LEONARDO COSTA, matrícula n.º 620628, TÉCNICO DE DES-
PORTO, para tomar ciência de todos os termos e apresentar defesa no INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO  N.º 027/2022.
Os autos estão à disposição do citado, em horário comercial na sede da Procuradoria 
Geral do Município, podendo ser feito contato pelo endereço eletrônico: comissao-
pad02@macae.rj.gov.br e pelos telefones n.º (22) 2765-8700, Ramal n.° 273 e n.º (22) 
997500232,  com aplicativo de mensagem instantânea de WhatsApp. 

Macaé/RJ, 15 de julho de 2022.

MARCO ANTONIO RIBEIRO BENJAMIN
Procurador Municipal

Presidente da Comissão
Matrícula n.º 7.765

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, de-
signado pela portaria n.º 0343/2022, publicada em 24 de Março de 2022 no Diário 
Oficial Eletrônico, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 139, 
§ 2º da Lei Complementar Municipal n.º 011/1998, CITA, pelo presente edital, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, o servidor CHARLES DEMITROV, matrícula 
603.032, para tomar ciência de todos os termos e apresentar defesa no INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º 024/2022. 
Os autos do processo estão à disposição da citada, podendo ser feito contato pelo 
endereço eletrônico: comissaopad01@macae.rj.gov.br e o telefone (22) 99847-2535, 
através do aplicativo de mensagem instantânea de WhatsApp. 

Macaé/RJ, 19 de Julho de 2022.

Márcio Certório Klayn
Procurador Municipal – Mat. 9204 OAB/RJ nº 84.671

Presidente da Comissão de PAD nº 01

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA

PORTARIA 013/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA, vem, pela presen-
te, tornar público que será realizado o 2º FEIRÃO DE EMPREGOS, no dia 23/07/2022. 
Para tal, solicitamos  que as empresas, de Macaé e região,  que tiverem interesse em 
aderir ao evento, encaminhem e-mail para: semtrevagas@macae.rj.gov.br, até o dia 
21/07/2022, impreterivelmente, com as informações das vagas para divulgação. 

Macaé, 18 de Julho de 2022.

Sabrina Nunes Dias da Silva Barbosa
Secretária Municipal Adjunta de Trabalho e Renda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA

PORTARIA 014/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1o Substituir a Servidora JOELMA DE LIMA PEREIRA VIEIRA, matrículas 
28.891/44.916,  da  função de Coordenadora do NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCA-
ÇÃO PARA O TRABALHO, da Secretaria Municipal Adjunta de Trabalho e Renda pela 
Servidora ANA LUCIA MAGALDI LEIGO CARNEIRO, matrícula 10669.
Artigo 2o Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de Julho de 2022..

Macaé, 18 de Julho de 2022.

Sabrina Nunes Dias da Silva Barbosa
Secretária Municipal Adjunta de Trabalho e Renda

PODER LEGISLATIVO

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

087/2022 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

30/06/2022 RALPH DE SOUZA BARRETO 6016-0 ASSESSOR 
PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR MICHEL 

ARTHUR FARIA VICENTE 

 
 

DESIGNA: 
DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/07/2022 ADRIANA DE SOUZA DE ALMEIDA 30561301 PMSJB 
6045-3 CMM 

ASSESSOR 
PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR MICHEL 

ARTHUR FARIA VICENTE 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 18 de julho de 2022. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 


